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DomA
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG

Órgão Ofi cial do Município de Araxá instituído pelo Decreto Municipal nº 662 de 1º/10/2013 - Ano 2 / nº 272 Quinta, 11 de abril de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG - AVISO DE INTENÇÃO – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
288//18 - PREGAO ELETRÔNICO N.º 39/2018 Processo Licitatório 94/2018, Secretaria de Saúde de Caruaru - PE. 
A Prefeitura Municipal de Araxá, torna público o interesse em aderir à Ata de Registro de Preços 288//18 - PREGAO 
ELETRÔNICO N.º 39/2018 Processo Licitatório 94/2018, Secretaria de Saúde de Caruaru - PE, para a aquisição de 
equipamentos médico hospitalares de diagnóstico por imagem, aparelho de ultrassonografi a e ecocardiografi a, visando 
melhorar as condições de atendimento aos usuários da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), perfazendo assim um 
total de R$ 102.600,00 (cento e dois mil e seiscentos  reais).  Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 09/04/19.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.041/2019. Processo 045. 
O Município de Araxá, torna público a contratação de empresa para preparar e servir refeições durante a realização 
do almoço em comemoração as festividades do “Dia do Trabalhador” para um público estimado de 10.000 (dez mil) 
pessoas, no Parque de Exposições Agenor Lemos. Abertura: 26/04/19 às 09:00h. Edital disponível: 12/04/19. Setor de 
Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely de Paula, Prefeito Municipal – 09/04/19. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.042/2019. Processo 046. O 
Município de Araxá, torna público a aquisição de materiais de consumo médico-hospitalares, para atender as ativida-
des do Setor de Esterilização da Rede de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde de Araxá-MG. Abertura: 
30/04/19 às 09:00h. Edital disponível: 16/04/19. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely de Paula, Prefeito Mu-
nicipal – 09/04/19. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.043/2019. Processo 047. 
O Município de Araxá, torna público a aquisição de suprimentos para manutenção dos laboratórios de informática das 
escolas do Município de Araxá, contempladas pelo Mais Educação e de Tempo Integral. Abertura: 30/04/19 às 14:00h. 
Edital disponível: 16/04/19. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely de Paula, Prefeito Municipal – 09/04/19. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.030/2019. Processo 033. Extrato de Contrato. 
O Município de Araxá - MG e Vecol Terraplenagem e Pavimentação LTDA, valor global: R$ 1.995.000,00, fi rmam a 
contratação de empresa especializada em engenharia civil, incluindo fornecimento de materiais e mão de obra, para 
execução de recuperação (drenagem, sinalização e obras complementares) e recapeamento asfáltico em CBUQ na 
Avenida Wilson Borges,  conforme previsto no Edital seus Anexos. Prazo de Execução: 04 meses. Prazo de Vigência: 
07 meses. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 08/04/19. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Dispensa de Licitação 04.013/2017. Processo 071/2017. Extrato de 
Termo Aditivo. O Município de Araxá e Eurípedes Bento de Barsanulfo,  fi rmam aditamento de contrato celebrado 
12/04/17, vencendo 12/04/20, reajustando o valor mensal do aluguel com a consequente alteração do valor global 
contratado. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 20/03/19. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Dispensa de Licitação 04.010/2016. Processo 049. Extrato de Ter-
mo Aditivo. O Município de Araxá e Eurípedes Gonçalves Rios,  fi rmam aditamento de contrato celebrado 01/04/16, 
vencendo 31/03/20, reajustando o valor mensal do aluguel com a consequente alteração do valor global contratado. 
Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 20/03/19. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.021/2019. Processo 023. Extrato de Contrato. O 
Município de Araxá - MG e Givanildo Ferreira Sousa 04153317659, valor global: R$ 53.220,00, fi rmam a contratação de 
empresa para prestação de serviços de chaveiro, incluindo o fornecimento de materiais, para atender as diversas Se-
cretarias da Prefeitura Municipal de Araxá-MG. Vencimento: 22/03/20. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 22/03/19. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.024/2019. Processo 026. Extrato de Contrato. 
O Município de Araxá - MG e Distribuidora de Peças Carvalho LTDA EPP, valor global: R$ 65.774,00; Rosilene Vieira 
Lopes EPP, valor global: R$ 72.654,00; LF Empresarial Eireli – EPP, valor global: R$ 115.807,00; Tratorpatos Eireli – 
ME, valor global: R$ 72.723,00; El Elyon Pneus Eireli – ME, valor global: R$ 210.711,25, fi rmam a aquisição de pneus 
e materiais de consumo para a manutenção da frota de veículos da linha leve, caminhões e máquinas pesadas que 
atendem aos serviços das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Araxá-MG. Vencimento: 31/12/19. Aracely 
de Paula, Prefeito Municipal, 28/03/19. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.020/2019. Processo 022. Extrato de Contrato. 
O Município de Araxá - MG e André Antônio Tavares ME, valor global: R$ 6.289,92; Higor Silva Canedo,  valor global: 
R$ 37.614,36, fi rmam a aquisição de materiais de consumo (vestuário, calçados, cama e banho) que serão usados 
pelos abrigados da Casa Lar e Casa Abrigo de Araxá-MG.. Vencimento: 31/12/19. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 
19/03/19. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.053/2015. Processo 107. Extrato de Termo Adi-
tivo. O Município de Araxá e G. F. da Silva Comércio e Prestação de Serviços de Limpeza,  fi rmam aditamento de 
contrato celebrado 01/08/15, vencendo 31/03/19, com a consequente alteração do valor global contratado. Aracely de 
Paula, Prefeito Municipal, 19/12/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 686 DE 01 DE ABRIL DE 2019
Altera o artigo 11 do Decreto nº 1.565/2015, que dispõe sobre a transferência de recursos por órgãos e entidades da 
administração pública municipal, para órgãos e entidades de qualquer nível de governo ou para instituições privadas, 
objetivando a realização de programas de trabalho ou de outros eventos com duração certa, mediante a celebração de 
convênio e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. O artigo 11, inciso I, do Decreto nº 1.565, de 23 de fevereiro de 2015, passa a vigorar acrescido da seguinte 
alínea “f’”:
“Art. 11......
I.......
f) Alvará funcionamento”.
Art. 2º. O artigo 11, inciso I I, do Decreto nº 1.565, de 23 de fevereiro de 2015, passa a vigorar acrescido da seguinte 
alínea “f’”:
“Art. 11......
II.......
f) Alvará funcionamento”.
Art. 3º. O artigo 11, inciso III, do Decreto nº 1.565, de 23 de fevereiro de 2015, passa a vigorar acrescido da seguinte 
alínea “k’”:
“Art. 11......
III.......
k) Alvará funcionamento”.
Art. 4º. A alínea “c”, do inciso IV, do artigo 11 do Decreto nº 1.565, de 23 de fevereiro de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 11......
IV.......
c) Alvará funcionamento”.
Art. 5º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Extrato do Primeiro Termo Aditivo.

Termo de Fomento nº 008/FMDCA/2018.
PARTES: O Município de Araxá e o Centro de Atendimento Múltiplo dos Talentos de Araxá – CAMTA.
OBJETO: Altera a vigência do instrumento até a data de 30 de junho de 2019.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Extrato do Primeiro Termo Aditivo.

Termo de Fomento nº 005/FMDCA/2018.
PARTES: O Município de Araxá e o Centro de Atendimento Múltiplo dos Talentos de Araxá – CAMTA.
OBJETO: Altera a vigência do instrumento até a data de 30 de junho de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Primeiro Termo Aditivo.
Termo de Fomento nº 012/FMDCA/2018.

PARTES: O Município de Araxá e a Fundação Cultural de Araxá.
OBJETO: Altera a vigência do instrumento até a data de 30 de setembro de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Primeiro Termo Aditivo.
Termo de Fomento nº 004/FMDCA/2018.

PARTES: O Município de Araxá e o Instituto Apreender de Tecnologia, Educação, Empreendedorismo, Saúde Ação 
Social.
OBJETO: Altera a vigência do instrumento até a data de 30 de junho de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Primeiro Termo Aditivo.
Termo de Fomento nº 004/FMDCA/2018.

PARTES: O Município de Araxá e o Instituto Apreender de Tecnologia, Educação, Empreendedorismo, Saúde Ação 
Social.
OBJETO: Altera a vigência do instrumento até a data de 30 de junho de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Segundo Termo Aditivo.
Termo de Convênio nº 008/FUNDEB2018.

PARTES: O Município de Araxá e o Centro Educacional Infantil Jardim Santa Terezinha – CEIST.
OBJETO: Altera a vigência do instrumento até a data de 30 de junho de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Segundo Termo Aditivo.
Termo de Convênio nº 007/FUNDEB2018.

PARTES: O Município de Araxá e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araxá - APAE.
OBJETO: Altera a vigência do instrumento até a data de 30 de junho de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Segundo Termo Aditivo.
Termo de Convênio nº 006/FUNDEB2018.

PARTES: O Município de Araxá e a Escola Infatil Mundo da Criança.
OBJETO: Altera a vigência do instrumento até a data de 30 de junho de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Segundo Termo Aditivo.
Termo de Convênio nº 004/FUNDEB2018.

PARTES: O Município de Araxá e o Instituto Educacional Gabriela Mistral.
OBJETO: Altera a vigência do instrumento até a data de 31 de agosto de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Segundo Termo Aditivo.
Termo de Convênio nº 003/FUNDEB2018.

PARTES: O Município de Araxá e o Centro Presbiteriano Estudantil de Assistência a Criança - CEPAC.
OBJETO: Altera a vigência do instrumento até a data de 30 de junho de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Segundo Termo Aditivo.
Termo de Convênio nº 002/FUNDEB2018.

PARTES: O Município de Araxá e a Casa de Nazaré.
OBJETO: Altera a vigência do instrumento até a data de 30 de junho de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Segundo Termo Aditivo.
Termo de Convênio nº 009/2018.

PARTES: O Município de Araxá e Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá - FCAA.
OBJETO: Altera o valor do Convênio.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Convênio nº 001/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Associação de Assistência Social da Santa Casa de Misericórdia de Araxá.
OBJETO: Cooperação mútua para o desenvolvimento de ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS, especifi camente para incremento temporário do limite fi nanceiro da Assistência de Média e Alta Com-
plexidade (MAC).
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de maio de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Convênio nº 002/2019.
PARTES: O Município de Araxá e o Instituto de Previdência Municipal de Araxá - IPREMA.
OBJETO: O repasse de auxílio fi nanceiro destinado à construção da sede administrativa e recreativa do Instituto de 
Previdência Municipal de Araxá – IPREMA.
VALOR: R$ 2.927.552,72 (dois milhões novecentos e vinte e sete mil quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta e 
dois centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Convênio nº 003/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Associação de Assistência Social da Santa Casa de Misericórdia de Araxá.
OBJETO: Cooperação mútua para o desenvolvimento de ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS.
VALOR: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Convênio nº 004/2019.
PARTES: O Município de Araxá e as Obras Assistenciais Casa do Caminho.
OBJETO: Custeio das ações e serviços de saúde para incremento temporário no limite fi nanceiro da Assistência de 
Média e Alta Complexidade (MAC).
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 24 de março de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Convênio nº 005/2019.
PARTES: O Município de Araxá e as Obras Assistenciais Casa do Caminho.
OBJETO: Custeio das ações e serviços de saúde para incremento temporário no limite fi nanceiro da Assistência de 
Média e Alta Complexidade (MAC).
VALOR: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 24 de março de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Convênio nº 006/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Fundação Cultural Calmon Barreto de Araxá.
OBJETO: Custear o Projeto “Restaurando Sonhos”, recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.
VALOR: R$ 270.548,31 (duzentos e setenta mil, quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de maio de 2020.
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Extrato do Termo de Fomento nº 001/FMDCA/2019.

PARTES: O Município de Araxá e o Centro de Formação Júlio Dário.
OBJETO: A realização do projeto “Conviver e construir – Um diálogo possível”.
VALOR: R$ 240.899,92 (duzentos e quarenta mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de março de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 002/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Associação de Assistência à Pessoa com Defi ciência de Araxá – FADA.
OBJETO: A realização do projeto “Aquarela da inclusão”.
VALOR: R$ 173.791,90 (cento e setenta e três mil, setecentos e noventa e um reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 28 de fevereiro de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 003/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e o Instituto Apreender de Tecnologia, Educação, Empreendedorismo, Saúde e Ação 
Social.
OBJETO: A realização do projeto “Meninos pela Comunidade – de criança a criança”.
VALOR: R$ 29.238,00 (vinte e nove mil e duzentos e trinta e oito reais).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 14 de abril de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 004/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Fundação Cultural de Araxá.
OBJETO: A realização do projeto “Superando limites, esporte de aventura”.
VALOR: R$ 338.582,00 (trezentos e trinta e oito mil e quinhentos e oitenta e dois reais).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 30 de abril de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 005/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e o Instituto das Artes e Movimento.
OBJETO: A realização do projeto “Movart em cena”.
VALOR: R$ 261.183,86 (duzentos e sessenta e um mil, cento e oitenta e três reais e oitenta e seis reais).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 28 de fevereiro de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 006/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Associação Trianon Esporte Clube.
OBJETO: A realização do projeto “Um gol de placa na cidadania”.
VALOR: R$ 388.299,38 (trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e noventa e nove reais e trinta e oito centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 28 de fevereiro de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 007/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Casa de Nazaré.
OBJETO: A realização do projeto “Saberes +”.
VALOR: R$ 406.373,62 (quatrocentos e seis mil, trezentos e setenta e três reais e sessenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 30 de abril de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 008/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e o Centro de Atendimento Múltiplo dos Talentos de Araxá.
OBJETO: A realização do projeto “Semeando Sonhos”.
VALOR: R$ 626.842,71 (seiscentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e um centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de março de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 009/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Associação Araxá Taekwondo.
OBJETO: A realização do projeto “Taekwondo – Educação e Ação Familiar”.
VALOR: R$ 196.786,00 (cento e noventa e seis mil e setecentos e oitenta e seis reais).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de março de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 010/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Araxá – CONSEP.
OBJETO: A realização do projeto “Delegacia Humanizada”.
VALOR: R$ 113.210,94 (cento e treze mil, duzentos e dez reais e noventa e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de maio de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 011/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e o Centro de Formação Profi ssional Júlio Dário.
OBJETO: A realização do projeto “Construindo Cidadania”.
VALOR: R$ 533.094,06 (quinhentos e trinta e três mil, noventa e quatro reais e seis centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de março de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 012/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Sociedade de Educação e Promoção Social Imaculada Conceição – Lar Santa 
Terezinha.
OBJETO: A realização do projeto “Saber Viver! Doação e Transformação”.
VALOR: R$ 359.835,66 (trezentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 28 de fevereiro de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 013/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Associação Damas Salesianas de Araxá.
OBJETO: A realização do projeto “Esporte e Arte, estudar faz parte”.
VALOR: R$ 194.255,82 (cento e noventa e quatro mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 28 de fevereiro de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 014/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Associação Trianon Esporte Clube.
OBJETO: A realização do projeto “O convívio por meio do esporte, estreitando laços”.
VALOR: R$ 167.180,00 (cento e sessenta e sete mil e cento e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 28 de fevereiro de 2020.
Extrato do Termo de Fomento nº 015/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araxá – APAE.
OBJETO: A realização do projeto “Promovendo a recuperação de crianças e adolescentes com alterações neuromo-
toras pelo método Pedeasuit”.
VALOR: R$ 104.218,01 (cento e quatro mil, duzentos e dezoito reais e um centavo).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 28 de fevereiro de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 016/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Fundação de Assistência à Mulher Araxaense - FAMA.
OBJETO: A realização do projeto “Semeando o Futuro”.
VALOR: R$ 622.952,01 (seiscentos e vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais e um centavo).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de março de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 017/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Associação de Assistência à Pessoa com Defi ciência de Araxá – FADA.
OBJETO: A realização do projeto “Olhar inclusivo”.
VALOR: R$ 267.773,93 (duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e setenta e três reais e noventa e três reais).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de março de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 018/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e o Instituto Apreender de Tecnologia, Educação, Empreendedorismo, Saúde e Ação 
Social.
OBJETO: A realização do projeto “Primeira Chance”.
VALOR: R$ 540.973,00 (quinhentos e quarenta mil e novecentos e setenta e três reais).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de maio de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 019/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e o Centro de Formação Profi ssional Júlio Dário.
OBJETO: A realização do projeto “Qualifi cação e Inclusão”.
VALOR: R$ 186.958,95 (cento e oitenta e seis mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de março de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 020/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Fundação Cultural de Araxá.
OBJETO: A realização do projeto “Semeando para o futuro”.
VALOR: R$ 117.020,00 (cento e dezessete mil e vinte reais).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de março de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 021/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e Aquecendo Vidas – Grupo de Apoio à Adoção e à Convivência Familiar e Comunitária 
de Araxá.
OBJETO: A realização do projeto “Fortalecendo Vínculos para a Convivência Familiar e Comunitária: Encontros com 
Adoção e Piquenique com Aquecendo Vidas”.
VALOR: R$ 26.805,00 (vinte e seis mil reais e oitocentos e cinco reais).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 30 de novembro de 2019.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Fomento nº 022/FMDCA/2019.
PARTES: O Município de Araxá e Aquecendo Vidas – Grupo de Apoio à Adoção e à Convivência Familiar e Comunitária 
de Araxá.
OBJETO: A realização do projeto “Acolhendo e Apadrinhando Vidas”.
VALOR: R$ 145.589,64 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de março de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Extrato do Termo de Convênio nº 006/2019.
PARTES: O Município de Araxá e a Fundação Cultural Calmon Barreto de Araxá.
OBJETO: A realização do projeto “Restaurando Sonhos”.
VALOR: R$ 270.548,31 (duzentos e setenta mil, quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos)
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de maio de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 653 DE 20 FEVEREIRO DE 2019.
Nomeia Gestora nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre o regime 
jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a senhora Sara Resende, CPF nº 087.417.796-06 e RG nº MG. 12.228.117, como gestora do 
Termo de Fomento nº 001/2019 celebrado entre o Município de Araxá e o Centro Educacional Louis Braille - CELB.
Art. 2º. A gestora ora nomeada deverá acompanhar a execução do Termo supracitado, nos moldes dos artigos 61 e 62 
da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 654 DE 20 DE FEVEIRO DE 2019.

Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto nº 2.229, de 
07 de dezembro de 2016, que Regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública 
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto 
nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, e para fi ns de acompanhamento do Termo de Fomento nº 001/2019, celebrado 
entre o Centro Educativo Loius Braille - CELB e o Município de Araxá, , a qual terá como membros:
I – Edelzi Gomes Lima, CPF nº 002.741.966-54 e RG nº M.3.664.316 (Presidente);
II – Mirlane Lázara Deckers, CPF nº 787.522.136-68 e RG nº 12.358.087-6 (Secretária);
III – João Henrique Borges Bento, CPF nº 094.970.086-00 e RG nº MG 15.478.875 (Membro).
Art. 2º. A comissão ora nomeada deverá acompanhar a execução dos Termos supracitados, nos moldes do artigo 59 
da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 678 DE 19 DE MARÇO DE 2019.

Exonera secretária de Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto 
nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, que Regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Adminis-
tração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a senhora Paula Souza e Silva, CPF nº 100.119.266-43 e RG nº 14.808.138, da função de 
secretária da Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída pelo Decreto nº 508, de 24 de agosto de 2018, e nos 
termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, para fi ns de acompanhamento 
dos Termos de Fomento nºs 003/FMI/2018 (Banco de Leitos e Colchões Rotary Clube Araxá Norte), 004/FMI/2018 
(Obras Sociais Eurípedes Barsanulfo), 005/FMI/2018 (Associação de Assistência a Pessoa com Defi ciência de Araxá – 
FADA), 006/FMI/2018 (Instituto das Artes e Movimento), 007/FMI/2018 (Instituto das Artes e Movimento), 008/FMI/2018 
(Associação de Amparo às Pessoas com Cancêr de Araxá – AMPARA), 009/FMI/2018 (Associação Obras Sociais 
Augusto de Lima), 010/FMI/2018 (Centro de Formação Profi ssional Júlio Dário), 011/FMI/2018 (Banco de Cardeiras de 
Rodas Rotary Clube de Araxá), 012/FMI/2018 (Associação de Amigos e Pais dos Excepcionais de Araxá – APAE), 013/
FMI/2018 (Associação Lar Ebenézer) e 014/FMI/2018 (Recanto do Idoso de São Vicente de Paulo), celebrados entre 
as supracitadas organizações da sociedade civil e o Município de Araxá.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 679 DE 19 DE MARÇO DE 2019.

Nomeia secretária para Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto 
nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, que Regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Adminis-
tração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a senhora Edelzi Gomes Lima, CPF nº 002.741.966-54 e RG nº MG - 3.664.316, como secretária 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída pelo Decreto nº 508, de 24 de agosto de 2018, e nos termos do 
art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, para fi ns de acompanhamento dos Termos 
de Fomento nºs 003/FMI/2018 (Banco de Leitos e Colchões Rotary Clube Araxá Norte), 004/FMI/2018 (Obras Sociais 
Eurípedes Barsanulfo), 005/FMI/2018 (Associação de Assistência a Pessoa com Defi ciência de Araxá – FADA), 006/
FMI/2018 (Instituto das Artes e Movimento), 007/FMI/2018 (Instituto das Artes e Movimento), 008/FMI/2018 (Associa-
ção de Amparo às Pessoas com Cancêr de Araxá – AMPARA), 009/FMI/2018 (Associação Obras Sociais Augusto de 
Lima), 010/FMI/2018 (Centro de Formação Profi ssional Júlio Dário), 011/FMI/2018 (Banco de Cardeiras de Rodas Ro-
tary Clube de Araxá), 012/FMI/2018 (Associação de Amigos e Pais dos Excepcionais de Araxá – APAE), 013/FMI/2018 
(Associação Lar Ebenézer) e 014/FMI/2018 (Recanto do Idoso de São Vicente de Paulo), celebrados entre as supraci-
tadas organizações da sociedade civil e o Município de Araxá.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 680 DE 19 DE MARÇO DE 2019.

Exonera Presidente de Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto 
nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, que Regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Adminis-
tração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a senhora Paula Souza e Silva, CPF nº 100.119.266-43 e RG nº 14.808.138, da função de 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ

PORTARIA CFD Nº 001, DE 03 DE ABRIL DE 2019
Estabelece o Calendário de Reuniões do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPREMA, convocando os conselheiros e 
dando ciência à Superintendência e aos segurados do IPREMA de suas datas.
O Presidente do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPREMA, no uso de suas atribuições, especialmente as previstas 
no inciso III do art. 12 do Regimento Interno do CFD e do §7º do art. 5º da Lei nº 7.183, de 27 de julho de 2017, e:
CONSIDERANDO que os conselheiros titulares e suplentes devem se estar presentes nas sessões do Conselho Fiscal 
e Deliberativo;
CONSIDERANDO que as sessões do Conselho Fiscal e Deliberativo devem ser públicas e abertas para os segurados 
do IPREMA e a população em geral;
CONSIDERANDO que o Calendário estimado de reuniões deve ser publico e de amplo acesso;
CONSIDERANDO que o mandato dos membros do Conselho Fiscal e Deliberativo é de 07 de fevereiro de 2019 até 
06 de fevereiro de 2021;
CONSIDERANDO que a realização de reuniões ordinárias em caráter trimestral são insufi cientes para que o Conselho 
Fiscal e Deliberativo possa exercer suas atribuições de maneira adequada e satisfatória;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocados os conselheiros titulares e suplentes do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPREMA para 
reunir-se em sessões ordinárias às 14h das seguintes datas:
I - 08 de maio de 2019;
II - 07 de agosto de 2019;
III - 06 de novembro de 2019;
IV - 05 de fevereiro de 2020;
V - 06 de maio de 2020;
VI - 05 de agosto de 2020;
VII - 04 de novembro de 2020;
VIII - 03 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Ficam convocados os conselheiros titulares e suplentes do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPREMA para 
reuni-se em sessões extraordinárias às 14h das seguintes datas:
I - 10 de abril de 2019;
II - 05 de junho de 2019;
III - 03 de julho de 2019;
IV - 04 de setembro de 2019;
V - 02 de outubro de 2019;
VI - 04 de dezembro de 2019;
VII - 08 de janeiro de 2020;
VIII - 04 de março de 2020;
IX - 1º de abril de 2020;
X - 03 de junho de 2020;
XI - 1º de julho de 2020;
XII - 02 de setembro de 2020;
XIII - 07 de outubro de 2020;
XIV - 02 de dezembro de 2020;
XV - 06 de janeiro de 2020.
Parágrafo único. As datas ora estipuladas não excluem a possibilidade de ser convocada outras reuniões extraordiná-
rias, em datas e horários diversos do estabelecido.
Art. 3º As pautas das reuniões ordinárias e extraordinárias deverão ser divulgadas com antecedência mínima de três 
dias pela Presidência do CFD aos conselheiros titulares e suplentes e, ainda, à Superintendência do IPREMA, que 
deverá determinar seja publicado no saguão do IPREMA e na página do IPREMA na internet a referida pauta.
Parágrafo único. A pauta será encaminhada aos conselheiros e à superintendência do IPREMA através de comunica-
ção ofi cial, nos termos do art. 22 do Regimento Interno do CFD.
Art. 4º É assegurada a participação de qualquer outro interessado, segurado ou não, nas sessões do CFD do IPREMA 
na qualidade de assistente, vedada a manifestação que atrapalhe o andamento da reunião.
Art. 5º As reuniões ordinárias e extraordinárias serão realizadas na sede do IPREMA, sito à Praça Heli França, 663, 
Centro, Araxá-MG.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Araxá-MG, em 03 de abril de 2019.

MORENO FERNANDES DE SANTANA
Presidente do CFD do IPREMA

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
RESOLUÇÃO CFD Nº 001, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

Institui o Regimento Interno do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPREMA.
A MESA DIRETORA DO CONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO DO IPREMA, nos termos do inciso XVI do art. 5º da 
Lei nº 7.183, de 27 de julho de 2017 e da ata da 1ª Reunião Extraordinária do biênio 2019/2021, faz saber que o pleno 
do Conselho aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

TÍTULO ÚNICO
DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO DO IPREMA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Conselho Fiscal e Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Araxá, IPREMA, institui o presente 
Regimento Interno para orientar e normatizar seus trabalhos.
Art. 2º O Conselho Fiscal e Deliberativo tem suas competências defi nidas no art. 5º da Lei nº 7.183/17.
§ 1º O Conselho Fiscal e Deliberativo atua como órgão colegiado, sendo que todas as decisões que não tenham cará-
ter interna corporis deverão ser tomadas pelo pleno do Conselho, reunidos em quórum de, no mínimo, três membros 
efetivos ou de suplentes no exercício da titularidade, respeitada a composição representativa do Conselho, discrimina-
da no § 1º do art. 5º da Lei nº 7.183/17.
§ 2º As decisões interna corporis serão tomadas e exercidas por quem de direito, respeitados a Lei nº 7.183/17, o 
presente Regimento Interno e as Resoluções do Conselho.
Art. 3º O Conselho Fiscal e Deliberativo funcionará na sede do IPREMA, devendo ser reservado espaço físico devi-
damente mobiliado, computador com acesso a internet, impressora e, quando possível e necessário, servidor para o 
pleno funcionamento do Conselho.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO DOS MEMBROS DO CONSELHO

Art. 4º Os membros do Conselho Fiscal e Deliberativo, titulares e suplentes, serão nomeados por Decreto do Prefeito 
Municipal, nos termos da Lei nº 7.183/17.
Art. 5º A posse dos conselheiros nomeados pelo Prefeito ocorrerá em sessão do Conselho Fiscal e Deliberativo na 
primeira quarta-feira útil do mês de fevereiro após o dia quinze, em sessão realizada exclusivamente para esse fi m, 
que poderá ter seu início suspenso por até 1h para aguardar a chegada de todos os membros que serão empossados.
§ 1º O conselheiro que não se fi zer presente na sessão de posse e tiver apresentado justifi cativa aceitável pela Pre-
sidência do Conselho, poderá tomar posse perante o Conselho Fiscal e Deliberativo, no prazo de até três dias úteis a 
contar de 1º de março, perante o Presidente do Conselho ou em sessão do Conselho.
§ 2º Decorrido o prazo estipulado no § 1º deste art. 5º o conselheiro que não tomou posse perderá o direito e:
I - o Presidente do Conselho solicitará ao Prefeito a edição de decreto que torne sem efeito a nomeação do indicado;
II - publicado o decreto:
a) Se o membro que não tomou posse tinha sido indicado como titular, o suplente assumirá como titular na próxima 
sessão ordinária do Conselho;
b) O Presidente do Conselho solicitará a quem indicou o membro que não tomou posse, seja feita nova indicação, que 
necessariamente será indicado como suplente;
III - feita a indicação, o Presidente do Conselho solicitará ao Prefeito a edição de decreto nomeando o indicado;
IV - publicado o decreto de nomeação o nomeado tomará posse na próxima sessão ordinária ou extraordinária do 

Conselho, e, se for o caso, o Presidente do Conselho observará o disposto no § 1º e no § 2º deste art. 5º.
§ 3º Na sessão de posse e ao término do mandato o empossando deverá apresentar declaração de bens, dividas e 
ônus reais.
§ 4º Caso a primeira quarta-feira recaia em feriado ou ponto facultativo a sessão será realizada no primeiro dia útil 
subsequente.
Art. 6º Os membros empossados nos termos do caput do art. 5º entrarão em exercício no dia 1º de março, para o 
mandato de dois anos.
Art. 7º Os membros empossados nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 5º entrarão em exercício no ato de posse.
Parágrafo único. O mandato dos membros que tomarem posse nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 5º, bem como da-
queles que vierem a substituir membros que renunciarem, será para completar o mandato vigente no ato da posse, 
fi ndando com o do Conselho que o empossou.

CAPÍTULO III
DA ELEIÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO

Art. 8ºO Presidente do Conselho, após a sessão de posse dos conselheiros, prevista no caput do art. 5º:
I - havendo quórum, dentre os empossados, para eleição da mesa diretora, questionará a eles quem tem interesse 
em se candidatar como membro da mesa diretora do Conselho e pedirá para o Secretário registrar as candidaturas;
II - não havendo quórum para eleição da mesa diretora, a eleição ocorrerá na sessão de instalação do Conselho, as-
sumindo a Presidência Interina do Conselho, a partir de 1º de março, o membro titular com mais tempo de atividade no 
Conselho ou, em caso de empate, o mais idoso dentre os empatados;
III - havendo mais de um candidato para a mesma função na mesa diretora a eleição, neste caso, se realizará em 
escrutínio secreto, sendo considerado eleito aquele que obtiver o maior número de votos ou, havendo empate, aquele 
que tiver mais tempo de atividade no Conselho, ou, permanecendo o empate, aquele que for o mais idoso dentre os 
empatados;
IV - havendo apenas um candidato para quaisquer das funções da mesa diretora, a eleição, neste caso, será por 
aclamação;
V - declarado o resultado da eleição os eleitos tomarão posse e entrarão em exercício em 1º de março.
Parágrafo único. Entende-se por tempo de atividade do conselho o tempo em que o conselheiro já tenha tido de man-
dato no conselho, a contar do mandato iniciado em 2019.
Art. 9ºA eleição e posse da Mesa Diretora, ou de qualquer uma de suas funções isoladamente, quando ocorrer em 
sessão diversa da sessão de posse prevista no art. 5º, será convocada, presidida e realizada pelo Presidente Interino, 
nos termos desse Regimento.

CAPÍTULO IV
DA INSTALAÇÃO DO CONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO

Art. 10. No dia 1º de março às 14h o Conselho Fiscal e Deliberativo, empossado nos termos do art. 5º e presente 1/3 
de seus membros, se reunirá para dar posse à Mesa Diretora e instalar o Conselho Fiscal e Deliberativo.
§ 1º Caso o dia 1º de março recaia em sábado, domingo, feriado ou recesso, a sessão ocorrerá no próximo dia útil, 
contando-se, neste caso, como início de mandato a data de 1º de março.
§ 2ºPara efeito de quórum na reunião de instalação, contar-se-á os membros titulares e suplentes.
§ 3º Na sessão de instalação o Superintendente do IPREMA informará os Conselheiros da situação e dos projetos do 
IPREMA, pelo tempo de até 30 minutos.
§ 4º Não havendo quórum a sessão poderá ser suspensa por até 1h, de modo que, passado esse tempo, e a falta de 
quórum persistindo, a instalação do conselho e posse dos membros da mesa se dará de forma automática.

CAPÍTULO V
DA MESA DIRETORA DO CONSELHO

Art. 11. A Mesa Diretora do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPREMA compõe-se de Presidente e Secretário.
§ 1º Os suplentes dos eleitos Presidente e Secretário, não assumem as funções de Presidente e Secretário quando 
estiverem substituindo os eleitos.
§ 2º A Mesa Diretora tem como atribuição conjunta promulgar as Resoluções do Conselho Fiscal e Deliberativo.
Art. 12. São atribuições exclusivas do Presidente do Conselho:
I - representar o Conselho Fiscal e Deliberativo no IPREMA e fora dele;
II - conduzir e organizar a pauta das sessões do Conselho;
III - convocar sessões extraordinárias e marcar as ordinárias;
IV - declarar vaga a função do conselheiro que faltar,durante o respectivo mandato, a três reuniões ordinárias consecu-
tivas ou a cinco alternadas, ordinárias ou não, salvo por motivo de doença, devidamente comprovada; 
V - declarar vaga a função do conselheiro que perder a qualidade de segurado;
VI - conceder e cassar, quando fi ndo o tempo ou quando o orador esteja tumultuando a sessão, a palavra dos partici-
pantes da sessão do Conselho;
VII - conceder vista de proposições que estejam em discussão pelo Conselho;
VIII - determinar a devolução de vista de proposições que estejam a, no mínimo, três dias úteis sob a vista de membro 
do Conselho;
IX - incluir ou retirar da pauta da sessão matérias que julgar necessárias a discussão do colegiado, mesmo que no 
transcorrer da sessão;
X - cumprir e fazer cumprir as decisões do colegiado do Conselho Fiscal e Deliberativo, expedindo instruções para o 
seu fi el cumprimento;
XI - assinar e fazer publicar, se for o caso, os atos ofi ciais e as decisões emanadas pelo Conselho Fiscal e Deliberativo, 
que não seja objeto de projeto de resolução;
XII - expedir os atos com suas decisões, dando ciência aos interessados e ao Conselho Fiscal e Deliberativo, na pró-
xima sessão ou via comunicação ofi cial;
XIII - nomear Secretário ad hoc quando da ausência, impedimento ou vacância da função de Secretário;
XIV - convocar, para a próxima sessão ordinária do Conselho, novas eleições para funções da Mesa, quando declarada 
a sua vacância ou quando forem vagar em data futura;
XV - interpretar o presente regimento interno e as resoluções do conselho nos casos concretos, expedindo, quando for 
o caso, instruções para seu fi el cumprimento;
XVI - colher os votos dos membros do conselho sobre a matéria em votação e anunciar o resultado da votação;
XVII - dar posse aos Conselheiros nomeados pelo Prefeito;
XVIII - requisitar do Superintendente do IPREMA os espaços, materiais e serviços necessários ao funcionamento e 
bom andamento das reuniões do Conselho;
XIX - garantir que as sessões sejam realizadas em local de fácil acesso ao público, resguardando o direito de todos os 
interessados ou segurados assistir às sessões de forma ordeira e pacífi ca;
XX - declarar as propostas prejudicadas quando já tenham sido objeto de deliberação do Conselho no mesmo ano, ou 
quando forem ilegais, inconstitucionais ou não forem da competência do Conselho;
XX - exercer outras atribuições previstas na Lei ou neste Regimento e, ainda, aquelas necessárias para o bom funcio-
namento do Conselho.
§ 1º Das decisões do Presidente, proferidas fora do transcurso da sessão do Conselho, caberá recurso escrito ao 
colegiado do Conselho, que deverá ser protocolado via comunicação ofi cial direto para a Presidência em até três dias 
úteis após tomar conhecimento da mesma via comunicação ofi cial.
§ 2º Das decisões do Presidente proferidas no transcurso da sessão do Conselho, caberá recurso oral a ser apresen-
tado tão logo a decisão tenha sido anunciada, momento em que o recurso será votado.
§ 3º O Presidente do Conselho fará elaborar os atos ofi ciais oriundos de decisões do Conselho, realizando correções 
ortográfi cas, gramaticais ou sequenciais nos textos apresentados por escrito, desde que não perca o sentido e a von-
tade da decisão do Conselho, dando ciência ao Conselho na próxima sessão.
§ 4º Somente será permitida a concessão de uma vista para cada proposição, incluídas as respectivas propostas de 
alteração.
Art. 13. São atribuições exclusivas do Secretário do Conselho:
I - coordenar a redação da ata das sessões;
II - ler a ata das sessões, quando não for dispensada a sua leitura;
III - exercer interinamente a Presidência do Conselho quando da ausência, impedimento ou vacância da função de 
Presidente;
IV - auxiliar o Presidente no exercício de suas funções;

Presidente da Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída pelo Decreto nº 476, de 20 de julho de 2018, e nos 
termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, para fi ns de acompanhamento 
do Termo de Fomento nº 002/FMI/2018 (Associação Lar Ebenéser), celebrado entre a supracitada organização da 
sociedade civil e o Município de Araxá.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 681 DE 19 DE MARÇO DE 2019.

Nomeia Presidente de Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto 
nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, que Regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Adminis-
tração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a senhora Mirlane Lázara Deckers, CPF nº 787.522.136-68 e RG nº 12.358.087-6, para a função 
de Presidente da Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída pelo Decreto nº 476, de 20 de julho de 2018, e nos 
termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, para fi ns de acompanhamento 
do Termo de Fomento nº 002/FMI/2018 (Associação Lar Ebenéser), celebrado entre a supracitada organização da 
sociedade civil e o Município de Araxá.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 687 DE 01 ABRIL DE 2019
Altera o Decreto nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, que regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias 
entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, instituído pela Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. A alínea “j”, do artigo 36, inciso I, parágrafo primeiro, do Decreto nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 36 - ..........................................................................................................................................
§ 1º - ........................................................................................................................................
I – .............................................................................................................................................
j) comprovante do exercício pleno da propriedade, mediante Certidão de Registro no Cartório de Imóveis, com matrí-
cula atualizada, ou Termo de Comodato com prazo de duração mínimo de 10 (dez) anos, quando a parceria tiver por 
objeto execução de obras ou benfeitorias no mesmo imóvel.
Art. 2º. Revogam-se as alíneas “n” e “o” do artigo 36, inciso I, parágrafo primeiro, bem como os incisos III, IV e V do 
artigo 56 do Decreto nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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V - fazer a chamada e colher a assinatura dos membros do Conselho presentes às sessões.
Art. 14. Os substitutos eventuais do Presidente ou do Secretário, assim considerado aqueles que os substituem no 
transcurso das sessões, só são autorizados ao exercício das funções elencadas nos incisos II, VI, VII, VIII, XIII, XIV, 
XVI, XVII, XVIII e XIX do art. 12, no caso daquele, e às elencadas nos incisos I, II, IV e V do art. 13, no caso deste.
Art. 15. Os membros da Mesa Diretora poderão:
I - se licenciar de suas funções, a partir do requerimento protocolado junto ao IPREMA, e desde que ratifi cado pelo 
Conselho Fiscal e Deliberativo na próxima sessão;
II - perder a função de membro da mesa diretora:
a) mediante renúncia, em caráter irrevogável e irretratável;
b) por processo de destituição, provocado por qualquer dos membros do Conselho Fiscal e Deliberativo ou pelo Supe-
rintendente do IPREMA;
c) em razão da perda ou do término do mandato de membro do Conselho Fiscal e Deliberativo;
d) em razão de óbito.
§ 1º A licença das funções, quando não ratifi cada pelo Conselho Fiscal e Deliberativo, terá validade pelo período trans-
corrido entre o protocolo do requerimento e a decisão do conselho contra sua ratifi cação e será convertida em renúncia 
caso o licenciado não reassuma em dois dias úteis a contar da notifi cação ou publicidade da decisão.
§ 2º A perda da função por renúncia tem efeito a contar do prazo fi xado na renúncia ou após decorrido o prazo estipu-
lado no § 1º deste art. 15 não podendo ser retratada em nenhuma hipótese.
§ 3º O processo de destituição de membro da mesa diretora, obedecido regulamento emitido pelo Conselho, deverá 
ser levado à votação, com a presença do membro ou defensor, constituído ou dativo, acompanhando da justifi cativa 
do requerente e da defesa do membro da mesa diretora, que poderão apresentar as justifi cativas e defesas de modo 
sucinto por escrito e de modo aprofundado verbalmente no transcorrer da sessão, em tempo de dez minutos para cada, 
falando primeiro o requerente e depois o requerido.
§ 4º O pedido de destituição quando embasado no mesmo fato ou motivo objeto de outro requerimento de destituição 
deverão ser votados em conjunto ou quando apresentado após o julgamento do primeiro, será arquivado sumariamen-
te.
§ 5º A sessão que for discutir e votar processo de destituição de membro da mesa diretora deverá ser presidido pelo 
membro mais idoso do Conselho que não faça parte da mesa diretora e que não tenha assinado o pedido de destitui-
ção.
Art. 16. Estará impedido de exercer suas funções o Presidente ou o Secretário, de forma temporária, quando licenciado 
de suas funções, ou quando o exercício de suas funções confl ite com decisão que o Conselho precise tomar, seja para 
benefício ou malefício direto seu ou de parentes até o 3º grau em linha reta, colateral ou por afi nidade.
Parágrafo único. O Presidente ou o Secretário do Conselho não estão impedidos de exercer suas funções quando da 
análise de recurso contra suas decisões, sendo que, havendo empate no Conselho, prevalecerá a decisão recorrida.
Art. 17. Deverá se licenciar de suas funções o Presidente ou o Secretário que for se ausentar da sede do Município de 
Araxá por período superior a trinta dias.

CAPÍTULO VI
DOS CONSELHEIROS

Art. 18. São membros do Conselho Fiscal e Deliberativo os conselheiros que representam os seguintes segmentos:
I - o Poder Executivo Municipal;
II - o Poder Legislativo Municipal;
III - os Servidores Inativos e Pensionistas;
IV - os Servidores Ativos;
V - o SINPLALTO.
Parágrafo único. Cada segmento representado detém direito a um voto na análise das proposições, sendo que este 
voto será exercido pelo conselheiro titular representante do segmento ou por seu suplente nos casos e condições 
previstos neste Estatuto.
Art. 19.  Os membros do Conselho Fiscal e Deliberativo detêm os seguintes direitos:
I - enquanto membros titulares: 
a) Ser votado nas eleições para as funções da Mesa Diretora;
b) Exercer a Presidência do Conselho Fiscal de forma interina, nos casos e condições previstos neste Regimento;
c) Exercer a Secretaria ad hoc do Conselho Fiscal, nos casos e condições previstos neste Regimento;
II - enquanto membros titulares ou membros suplentes no exercício da titularidade:
a) Votar nas proposições sob análise do Conselho e mudar seu voto até antes de anunciado o resultado;
b) Votar nas eleições para as funções de Presidente ou Secretário;
c) Apresentar proposições para discussão e votação no Conselho;
d) Pedir vista de matéria na fase de discussão pelo Conselho;
III - enquanto membros titulares e suplentes:
a) Acompanhar e fazer parte das sessões do Conselho Fiscal e Deliberativo;
b) Usar da palavra para discutir as matérias em pautana sessão do conselho;
c) Ter ciência dos atos e decisões expedidas pela Mesa Diretora do Conselho;
d) Licenciar-se das funções de Conselheiros por prazo não superior a cento e vinte dias do total do mandato.
Parágrafo único. O Superintendente do IPREMA quando presente na sessão do Conselho poderá exercer os direitos 
expostos nas letras ‘c’ do item II e ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do item III do caput.
Art. 20.  Os membros do Conselho Fiscal e Deliberativo detêm os seguintes deveres:
I - se fazer presente nas sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho;
II - emitir seus votos e opiniões livres de pressões, declarando-se impedido de votar quando houver confl ito de interes-
se, assim identifi cado nos termos do art. 16;
III - informar e manter atualizado junto à Mesa Diretora os meios de contato, telefone, WhatsApp e e-mail.
§ 1º O Conselheiro que não se declarar impedido poderá ter seu impedimento reconhecido pelo voto da maioria dos 
demais membros, afastado, neste caso, o voto do respectivo conselheiro e de seu suplente.
§ 2º O Conselheiro impedido de votar também está impedido de discutir a matéria e sua presença conta para todos os 
efeitos, cabendo ao seu suplente o exercício da titularidade na discussão e votação do caso.
§ 3º Caso o Conselheiro suplente de conselheiro titular impedido se declare também impedido a presença destes serão 
contadas para efeito de apuração do quórum, contando-se o voto deste segmento como abstenção.
Art. 21.Perderá o mandato o Conselheiro:
I - que faltar, durante o respectivo mandato, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a cinco alternadas, ordinárias 
ou não, salvo por motivo de doença, devidamente comprovada;
II - na perda da qualidade de segurado.
Parágrafo único. Na perda do mandato assumirá como titular o respectivo suplente, dentro do mesmo segmento de 
representação, sendo indicado novo suplente.
Art. 22. As comunicações ofi ciais do Conselho Fiscal e Deliberativo e da Superintendência do IPREMA para com os 
conselheiros e as convocações para as sessões do Conselho se dará através do WhatsApp,  mediante e-mail ou pre-
sencialmente nas sessões ordinárias ou extraordinárias e, quando impossibilitados em todos esses meios, por meio 
do Diário Ofi cial do Município.
§ 1º É responsabilidade exclusiva do conselheiro manter atualizados o seu telefone e email junto à Mesa Diretora do 
Conselho, sendo considerado efetivamente comunicado o conselheiro quando a comunicação tenha sido enviada aos 
meios previamente informados.
§ 2º Considera-se comunicação ofi cial as convocações para as sessões do conselho, o envio da pauta das sessões e 
o envio de cópia de proposições ou de decisões tomadas.
§ 3º Deverá ser publicado no site do IPREMA as datas das sessões e sua respectiva pauta para fi ns de dar publicidade 
do que será ou foi discutido e decidido.

CAPÍTULO VII
DAS SESSÕES DO CONSELHO

Art. 23. O Conselho Fiscal e Deliberativo se reunirá em sessões ordinárias ou extraordinárias, que deverão:
I - serem realizadas na sede do IPREMA ou em local previamente defi nido pelo Conselho ou por seu Presidente, quan-
do, neste último caso, se tornar impossível a realização da sessão na sede do IPREMA;
II - serem realizadas em caráter impreterivelmente público, ressalvados os casos em que se estiver julgando casos que 
possa expor particularidades da vida íntima do segurado, caso em que serão públicas as atas das sessões, omitidos 
os nomes dos segurados;
III - contar com a presença, sempre que possível, do Superintendente do IPREMA, que poderá usar da palavra nas 
discussões das proposições e para eventuais esclarecimentos quando indagado pelos conselheiros ou para suscitar 
pedido de aconselhamento;
IV - serem reproduzidas em atas objetivas e digitadas, lidas e aprovadas pelo Conselho na próxima sessão;
V - durar por até duas horas e, incluídas as eventuais suspensões e prorrogações, por no máximo três horas;
§ 1º A leitura da ata poderá ser dispensada se todos os membros receberem cópia da mesma via comunicação ofi cial.
§ 2º As reuniões ordinárias serão realizadas na primeira quarta-feira útil dos meses de fevereiro, maio, agosto e no-
vembro.
§ 3º As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas com, no mínimo, três dias úteis de antecedência e se reali-
zarão em dia útil vedada sua realização no dia imediatamente após sábados, domingos, feriados, recessos ou ponto 
facultativo.
§ 4ºAs reuniões extraordinárias poderão ser convocadas para se realizarem imediatamente após o termino de reunião 
em andamento, hipótese em que a convocação será realizada no transcurso da reunião em andamento.
§ 5º As reuniões ordinárias iniciarão sempre às 14 horas e as extraordinárias, quando não forem para dar continuidade 
à pauta de sessão anterior, iniciarão neste mesmo horário.
Art. 24. O quórum para abertura das sessões é de 1/3 de seus membros titulares e suplentes, sendo que para votação 
de proposições o quórum é de três dos membros titulares ou de suplentes no exercício da titularidade.
Art. 25. As sessões do Conselho terão o seguinte rito:
I - verifi cação de quórum;
II - leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior;
III - apresentação, discussão e votação das decisões emanadas pela Presidência do Conselho;
IV - fala do Superintendente do IPREMA para, em até 10 (dez) minutos expor a situação do IPREMA ou assuntos que 
julgar pertinente;
V - apresentação de proposições;
VI - discussão e votação de proposições.
§ 1ºA discussão e votação de proposições apresentadas no decorrer da sessão dependem de as mesmas serem con-
vertidas previamente em texto disponibilizado aos conselheiros.
§ 2º Nas sessões extraordinárias serão dispensados os ritos estabelecidos nos incisos III, IV e V do caput deste artigo, 
ressalvado o direito de apresentação de proposta de alteração das proposições em discussão.
Art. 26. No transcorrer da sessão do conselho, poderão usar da palavra por até duas vezes alternadas, os conselheiros, 

titulares e suplentes e o superintendente do IPREMA:
I - até 1 minuto, para apresentação de proposições;
II - até 2 minutos, para discussão de proposições;
III - até 2 minutos, para justifi car o voto e votar.
Parágrafo único. Os tempos para fala, estipulados neste Regimento, poderão ser dilatados a critério da Presidência ou 
ad referendum do Conselho.

CAPÍTULO VIII
DAS SESSÕES VIRTUAIS DO CONSELHO

Art. 27. O Conselho Fiscal e Deliberativo poderá realizar sessões virtuais via grupo de whatsapp, criado especialmente 
para esse fi m, onde poderão se realizar apresentação, discussão e votação de requerimentos, indicações, pareceres 
ou ofícios.
§ 1º Para deliberação nas sessões virtuais a Presidência do Conselho pedirá que os Conselheiros manifestem sua 
presença virtual, de modo a apurar o quórum e constatada a existência de quórum pautará as proposições que serão 
discutidas e votadas, de modo que encaminhará cópia da proposta em “PDF” no grupo.
§ 2º A Presidência do Conselho será responsável por abrir e fi nalizar as reuniões virtuais, de ofício ou sempre que 
requisitado por qualquer de seus membros titulares ou pelo Superintendente do IPREMA.
§ 3º Às sessões virtuais aplicam-se, no que couber, as normas estabelecidas neste Regimento Interno para a abertura 
e desenvolvimento da sessão, aplicando-se integralmente as regras de quórum e de votação das proposições.
§ 4º As sessões virtuais serão reduzidas à ata digitada e impressa, assinada pela Mesa Diretora do Conselho, tendo 
como anexo a transcrição ou cópia da conversa no Grupo do Whatsapp.
§ 5º Finalizada a sessão virtual a Presidência fará lavrar, de imediato, os atos ofi ciais aprovados pelo Conselho, des-
pachando-os aos seus destinatários se for o caso.
§ 6º Participarão do Grupo de Sessão Virtual os Conselheiros, titulares e suplentes, e o Superintendente do IPREMA, 
podendo, a Presidência do Conselho, disponibilizar em vídeo o transcurso da sessão no youtube ou outra plataforma.

CAPÍTULO IX
DAS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO E DE SUA EXTERNALIZAÇÃO

Art. 28. As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria absoluta dos conselheiros titulares ou suplentes no 
exercício da titularidade, ressalvados outros quóruns previstos neste Regimento.
Parágrafo único. O quórum será verifi cado de forma permanente pela Mesa Diretora, podendo qualquer conselheiro 
requerer seja feita a verifi cação de quórum caso haja dúvidas quanto a presença de todos os titulares ou suplentes no 
exercício da titularidade.
Art. 29. A fase de discussão se iniciará com a Presidência indicando a matéria que será discutida, dando, em seguida, 
a palavra ao autor da matéria para explicá-la e justifi cá-la no prazo de até cinco minutos e, posteriormente, dando a 
palavra para o conselheiro que queira discuti-la.
§ 1º A Presidência poderá alterar a forma de discussão da matéria, transformando a discussão num debate onde,ordei-
ramente, os conselheiros poderão interpelar o autor quanto a proposição apresentada sendo que a interpelação não 
poderá ultrapassar trinta minutos, prorrogável por até dez minutos.
§ 2º Convertida a discussão em debate fi cam prejudicados os tempos previstos nos incisos I e II do art. 26.
§ 3º Tendo, todos os interessados, discutido a proposição ou tendo fi ndo o prazo de debate o Presidente declarará 
fi nalizada a fase de discussão.
§ 4º Finalizada a fase de discussão, a proposição estará apta a ir para fase de votação, e a Presidência registrará os 
conselheiros aptos a votar na proposição para cada segmento, cabendo recurso de imediato ao plenário quanto a essa 
decisão.
§ 5º Considera-se apto a votar na proposição o conselheiro representante de seu segmento que tenha acompanhado 
toda a discussão e aquele que, tendo acompanhado parcialmente, não tenha fi cado mais tempo ausente do que pre-
sente nesta fase.
§ 6º Registrado os conselheiros aptos a votar na proposição este registro não poderá ser alterado, salvo a reabertura 
da fase de discussão caso surja fato novo aceito pela maioria dos conselheiros ou caso, aplicado o disposto nos §§ 4º 
e 5º deste artigo, não se tenha no mínimo três membros aptos a votar.
Art. 30. O processo de votação no Conselho observará as seguintes diretrizes:
I - a Presidência indicará qual proposição será votada, apregoando os conselheiros aptos a votar;
II - a Presidência colocará em votação a proposição original acompanhada das propostas de alteração, cabendo ao 
conselheiro votar em cada uma delas isoladamente ou em conjunto;
III - a Presidência dará a palavra a cada um dos representantes dos segmentos previstos no art. 18, que votarão na 
ordem ali estabelecida, exceto o autor e a Presidência, que votarão em primeiro e ultimo lugar respectivamente;
IV - colhidos os votos de todos os aptos a votar a Presidência proclamará defi nitivamente o resultado, determinando o 
registro em ata do resumo do resultado.
§ 1º Durante a fase de votação da proposição e antes de proclamado o resultado o conselheiro poderá alterar seu voto 
para apoiar o voto de outro conselheiro ou para indicar outro voto que tente unir votos divergentes.
§ 2º O voto do conselheiro será sempre favorável ou contrário sendo considerado aprovada a proposição e a proposta 
de alteração que obtiver, no mínimo três votos favoráveis.
§ 3ºQuando, durante a fase de votação, o conselheiro apto a votar se ausente e sua ausência perdure até o colhimento 
dos demais votos, a Presidência poderá declarar como voto de abstenção, caso o quórum de três votantes tenha sido 
atingido, ou suspender a fase de votação retirando a proposição de votação e proclamando o resultado parcial com os 
votos dos conselheiros que exerceram esse direito.
§ 4º A fase de votação poderá, também, ser suspensa quando qualquer dos membros votantes suscitar dúvida rele-
vante, aceita pela Presidência, que requeira a reabertura da fase de discussão ou quando o tempo ou as condições 
da sessão impedirem sua continuação, ressalvado o direito dos conselheiros presentes exercerem o direito ao voto.
§ 5º Suspensa a fase de votação os votos colhidos não poderão ser alterados na próxima sessão em que a fase de 
votação for retomada, salvo se o conselheiro que votou antes da suspensão for a mesma pessoa física que se fará 
presente na sessão em que for retomada a fase de votação da matéria.
§ 6º O Presidente do Conselho será o primeiro a votar quando a matéria for de sua autoria, e desempatará nos casos 
de empate.
§ 7º Proclamado o resultado fi nal da votação os membros do conselho que votaram verbalmente terão prazo de 02 
(dois) dias úteis para, querendo, apresentar o seu voto por escrito ao Presidente, sendo que esse voto por escrito não 
poderá divergir do que foi por ele votado verbalmente no pleno e dos termos proclamados pelo Presidente, prevale-
cendo, em caso de divergência, o voto expressado verbalmente caso o membro não retifi que seu voto escrito em até 
24h (vinte e quatro horas).
§ 8º Somente depois de transcorridos os prazos estipulados no § 7º o Presidente poderá expedir o ato administrativo 
contendo a decisão do Conselho.
§ 9º A Superintendência do IPREMA poderá opor-se fundamentadamente e por escrito às decisões tomadas pelo 
Conselho, hipótese em que a manifestação de oposição deverá ser votada em sessão extraordinária convocada ex-
clusivamente para esse fi m em até três dias úteis da comunicação ofi cial, cabendo ao conselho, neste caso, acatar ou 
denegar, total ou parcialmente a manifestação de oposição, alterando ou não o ato ou a decisão proferida, não cabendo 
oposição contra decisão do Conselho fundamentada no inciso IX do art. 5º da Lei nº 7.183/2017.
Art. 31. As decisões do Conselho serão externalizadas mediante:
I - resolução;
II - requerimento, indicação ou notifi cação;
III - diligência ou pedido de esclarecimentos;
IV - ata, parecer ou ofício;
V - instruções normativas.
§ 1º As proposições poderão ser apresentadas verbalmente no transcurso da sessão do Conselho, cabendo ao autor 
convertê-las em documento encaminhado via comunicação ofi cial em até vinte e quatro horas a contar do início da 
sessão em que fora apresentada.
§ 2º As proposições deverão ser autuadas em processo físico nos termos de instruções normativas emanadas pela 
Presidência.
§ 3º As resoluções são atos do Conselho que visam regulamentar, aprovar, rejeitar, retifi car ou ratifi car atos ou decisões 
do próprio Conselho, da Mesa Diretora ou de qualquer de seus membros, dos conselheiros e da Superintendência do 
IPREMA, nos termos da Lei nº 7.183/17 ou deste Regimento Interno.
§ 4º Os requerimentos visam requerer informações da Superintendência do IPREMA ou determinar que a Presidência 
do Conselho busque informações em outros órgãos ou instituições.
§ 5º As indicações visam sugerir à Superintendência do IPREMA a tomada de ações ou decisões para o melhor fun-
cionamento do Conselho ou do IPREMA, visando, também, autorizar a Presidência do Conselho a buscar meios para 
consecução dos objetivos nela propostos.
§ 6º As notifi cações visam informar a Superintendência do IPREMA ou a Presidência do Conselho que os atos ou 
decisões tomadas confrontam, na visão do Conselho, as leis, normas e princípios que regem o IPREMA e a adminis-
tração pública ou, ainda, as decisões proferidas pelo Conselho, cabendo à Presidência do Conselho tomar as medidas 
cabíveis para fazer cessar os efeitos do ato ou das decisões.
§ 7º As diligências visam fazer com que o Conselho tenha acesso direto a informações ou atos de que deva ter ciên-
cia, bem como determinar a criação de comissões de sindicância ou de análise aprofundada de matéria, assunto ou 
proposição.
§ 8º Os pedidos de esclarecimentos visam esclarecer fatos ou atos que, tendo o Conselho tomado ciência, precisam 
ser documentados ou justifi cados.
§ 9ºA ata visa registrar as decisões do conselho tomadas no transcurso de suas sessões, bem como a presença dos 
conselheiros nas mesmas.
§ 10. Os pareceres visam aconselhar a Superintendência do IPREMA ou a Presidência do Conselho em questões por 
elas suscitadas, vinculando a decisão do Conselho ao ato ou à decisão tomada por eles.
§ 11. Os ofícios são atos da Presidência do Conselho que visam comunicar as intenções, necessidades ou decisões 
do Conselho aos outros órgãos ou entidades, com fi ns ao melhor desempenho das atividades do Conselho ou para a 
consecução de suas atribuições.
§ 12. As instruções normativas são atos da Presidência do Conselho que visam aplicar no caso concreto as decisões 
colegiadas do Conselho, observando sempre os princípios norteadores da administração pública, visando, também, 
regular detalhadamente as regras gerais estabelecidas pelo Conselho, tendo efi cácia após três dias de comunicada 
ofi cialmente aos demais membros do conselho.
§ 13. O Conselho poderá adotar outro tipo de proposição quando o caso ou a situação assim o exigir.
Art. 32. Serão expedidas por meio de resoluções as decisões do Conselho que tiverem por objeto as atribuições 
constantes dos incisos I, IX, X, XI, XIII, XIV, XV, XVI e XVIII do art. 5º da Lei nº 7.183/17 e as que, tendo sido objeto de 
requerimentos, indicações ou notifi cações, não tenham sido atendidos satisfatoriamente.
Parágrafo único. As resoluções terão numeração sequencial em ordem cronológica, a iniciar do presente Regimento 
Interno, vedado o seu reinício.
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Art. 33. Serão expedidas por meio de requerimentos, indicações ou notifi cações as decisões do Conselho que tiverem 
por objeto as atribuições constantes dos incisos II, III, IV, V, XVII e XXIII do art. 5º da Lei nº 7.183/17 e as que, tendo 
sido objeto de diligência ou pedido de esclarecimentos, não tenham sido atendidos satisfatoriamente.
§ 1º Os requerimentos, indicações e notifi cações terão numeração sequencial em ordem cronológica reiniciada bienal-
mente, a contar da instalação do Conselho.
§ 2º Os requerimentos, indicações e notifi cações, quando destinados à Superintendência do IPREMA, esta deverá 
responder no prazo de cinco dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período.
Art. 34. Serão expedidas mediante diligência ou pedido de esclarecimentos as decisões do Conselho que tiverem por 
objeto as atribuições constantes dos incisos VI, VII e XII do art. 5º da Lei nº 7.183/17.
§ 1º As diligências serão realizadas pela Mesa Diretora acompanhada de outro membro titular, que agendarão com a 
Superintendência do IPREMA, a data de sua realização.
§ 2º Os pedidos de esclarecimentos, que deverão ser respondidos em dois dias úteis, terão numeração sequencial em 
ordem cronológica, reiniciada bienalmente, a contar da instalação do Conselho.
Art. 35. As atas, os pareceres e os ofícios terão numeração sequencial em ordem cronológica, reiniciada bienalmente, 
a contar da instalação do Conselho.
§ 1º As atas serão impressas e arquivadas em livro aberto, numerado e rubricado pela Secretaria do Conselho.
§ 2º As atas terão o resumo do ocorrido na sessão, sendo que a inclusão da transcrição de opiniões, falas e votos 
somente ocorrerão mediante prévia autorização da Presidência ou do Pleno.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36. Ao término do mandato do Conselho Fiscal e Deliberativo todas as proposições apresentadas e que não te-
nham tido o processo de votação encerrado serão automaticamente arquivadas.
§ 1º O disposto no caput não se aplica às proposições que tenham tido o processo de votação encerrado e que estejam 
aguardando resposta dos órgãos ou instituições competentes, sendo que as respostas recebidas serão comunicadas 
ao Pleno do Conselho que poderá determinar o que julgar necessário.
§ 2º O Pleno do Conselho Fiscal e Deliberativo poderá desarquivar proposições do mandato anterior podendo, tam-
bém, neste caso, regular os efeitos de sua decisão.
Art. 37. Os Conselheiros que tomarão posse em 2021 o farão antes do término do atual mandato, entrando em exercí-
cio em 1º de março de 2021, aplicadas neste caso as regras estabelecidas no art. 5º.
Art. 38. Em janeiro e fevereiro do ano que terminar o mandato dos Conselheiros, a Presidência do Conselho deverá 
perseguir seja feita a indicação e nomeação dos Conselheiros que tomarão posse em fevereiro.
Parágrafo único. Deverá ser realizada a transição entre os conselheiros no exercício do mandato e os que venham a 
exercer, inclusive através de relatórios elaborados pela Mesa Diretora.
Art. 39. As normas estabelecidas neste Regimento Interno poderão ser afastadas em determinados casos concretos, 
desde que aprovado pela unanimidade de todos os segmentos elencados no art. 18.
Art. 40. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação, sendo que seus efeitos retroagirão a data 
de sua aprovação pelo Conselho.
IPREMA, em 02 de abril de 2019.

MORENO FERNANDES DE SANTANA
Presidente do CFD do IPREMA

LUDMILA ANGELICA DA SILVA DIAS
Secretária do CFD do IPREMA

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA 033/2019

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de 
julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, §5º da Cr/88, à servidora ROSEMARY GONÇALVES PEREIRA, inscrita no 
CPF sob o nº 741.588.726-34 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de Educação 013.000.003 – FUNDEB, 
sob a matrícula 90322, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB, nível/grau 18E2, a partir de 
01/04/2019.
Araxá/MG, 01 de abril de 2019.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 034/2019
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 
de julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, de 05 de julho de 2005, publicada em 06/07/2005, à servidora LUCIA DE 
FATIMA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 555.477.616-72 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de Educação 
013.000.005 – UNIDADES ESCOLARES, sob a matrícula 1968, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB, nível/grau 18G2, a partir de 01/04/2019.
Araxá/MG, 01 de abril de 2019.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 035/2019
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de 
julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 40, 
§1º, III, “a” e §5º da CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 27 da Lei Municipal nº 
7.090/2016, à servidora JAQUELINE REZIO DA COSTA RAMOS, inscrita no CPF sob o nº 423.393.241-49 e no órgão 
de sua lotação Secretaria Municipal de Educação 013.000.001 – FUNDEB, sob a matrícula 97238, no cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB, nível/grau 17A, a partir de 01/04/2019.
Araxá/MG, 01 de abril de 2019.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 036/2019
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de 
julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, de 19 de dezembro de 2003, publicada em 31/12/2003, à servidora MARIA APARE-
CIDA VELOSO FERRER, inscrita no CPF sob o nº 461.531.446-91 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de 
Saúde 015.003.007 – UNICENTRO, sob a matrícula 95713, no cargo efetivo de TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO 
PÚBLICO I, nível/grau 001/18W, a partir de 01/04/2019.
Araxá/MG, 01 de abril de 2019.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 037/2019
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 
de julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 
6º da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, §5º da Cr/88, à servidora ERCY APARECIDA MULLER, inscrita no 
CPF sob o nº 718.858.546-68 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de Educação 013.000.001 – FUNDEB, 
sob a matrícula 95781, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB, nível/grau 18D2, a partir 
de 02/04/2019.
Araxá/MG, 02 de abril de 2019.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 038/2019
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de 
julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, §5º da Cr/88, à servidora CRISTINA DONATO REZENDE, inscrita no 
CPF sob o nº 718.864.606-63 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de Educação 013.000.003 – FUNDEB, 
sob a matrícula 95061, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB, nível/grau 17E2, a partir de 
02/04/2019.
Araxá/MG, 02 de abril de 2019.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

“Edital de Notifi cação de Remoção de Veículos Abandonados em Via Pública”
A Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, cumprindo determinação do CTB, artigo 26, II e da Lei Muni-
cipal  6.496 de 17 de outubro de 2013 e, depois de esgotadas as tentativas de ciência por meio de notifi cação pessoal, 
vem pelo presente Edital  NOTIFICAR o proprietário do veículo abaixo relacionado para no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados desta publicação retirar seu veículo do logradouro público,  sob as penas da Lei.
Araxá, 08 de Abril de 2019

N° PLACA UF Marca Modelo FAB. ENDEREÇO Bairro Situação Data 
1 GVX-2298 MG FORD ESCORT 1989 R.Luiz Vale Teixeira,109 Ana Antonia Abandonado 19/02/2019

2 GPR-5517 MG VW FUSCA 1980 R.Laurindo Baleeiro, 15  Santa Luzia Abandonado 22/02/2019
3 GKQ-3314 MG FORD CORCEL 1984 R.Alzira Carneiro de Paiva Novo Stº  Antº Abandonado 26/03/2019
4 HBQ - 1073 MG FIAT Fiorino 2006 R.Mario Campos, 58 Centro Abandonado 28/03/2019
5 GPR - 9714 MG M.BENZ Of. 1314 1987 R.Dolores Borges, 40 Domingos Zema Abandonado 05/04/2019
6 GYO-0173 MG FIAT PALIO 1999 R.Dolores Borges, 40 Domingos Zema Abandonado 05/04/2019

Elvio Bertoni
Autoridade Municipal de Trânsito do Município de Araxá MG

FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO

FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO DE ARAXÁ – Julgamento Proposta de Preço - Pregão Presencial 
5.001/2019: Contratação de projeto executivo para restauração arquitetônica, instalações complementares e dos ele-

mentos artísticos e integrados da Igreja de São Sebastião, de acordo com as normas técnicas do IEPHA. Vencedor: 
Marka Arquitetura e Engenharia Ltda. Valor global R$ 71.700,00. Gabriel dos Reis Rosa, Pregoeiro - 11/04/2019.

O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do artigo 24 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente edital, 
AGOSTINHO APOLINÁRIO, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 1.R2.01.021.0152.001, 
localizado na RUA COROMANDEL, 316, Bairro JOAO RIBEIRO, nesta cidade, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na sede do IPDSA, Rua Ca-
pitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre notifi cação por infração ao artigo 40 do mencionado Código, 
a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do artigo 24 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente edital, 
BENEDITO ANTONIO LINO, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 3.R2.02.176.0372.001, 
localizado na RUA JOSE ALBERTO FONTES, 125, Bairro URCIANO LEMOS, nesta cidade, por se encontrar em 
local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na sede 
do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre notifi cação por infração ao artigo 216 do 
mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do artigo 24 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente edital, 
DIMAS TADEU MIRANDA, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 3.IS.03.447.0292.001 E 
3.IS.03.447.0304.001, localizado na RUA CHICO BRUNO, 165 E 155, Bairro PORTAL CAMBURI, nesta cidade, por se 
encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, compa-
recer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre notifi cação por infração ao 
artigo 151 E 37 do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 24 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, JOAQUIM SILVERIO CORDEIRO, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 
1.R2.01.180.0133.001, localizado na RUA JOAQUIM ANTONIO DUTRA, 82, Bairro CENTRO, nesta cidade, por se en-
contrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer 
na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre notifi cação por infração ao artigo 
151 E 37 do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do artigo 24 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente edital, 
LEILA SOARES COUTINHO, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 1.R2.04.265.0224.001, 
localizado na RUA MANOEL AMANCIO DA COSTA, 65, Bairro ARASOL, nesta cidade, por se encontrar em local 
incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na sede do 
IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre notifi cação por infração ao artigo 151 E 37 do 
mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 24 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, WILLIAN ALESSANDRO BALDUINO, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 
3.IS.03.463.0288.001, localizado na RUA MATHEUS DUARTE SILVA, 65, Bairro MANGABEIRAS, nesta cidade, por se 
encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, compa-
recer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre notifi cação por infração ao 
artigo 151 E 37 do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE ARAXÁ 
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FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ 

A FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ - FCAA, pessoa jurídica de direito público inscrita no 
CNPJ sob o n° 17.566.547/0001-51, sediada à Rua da Bomba, nº 100, bairro Leda Barcelos, Araxá/MG, representada 
por seu Presidente Edson Justino Barbosa
CONVOCA
todos os MEMBROS EFETIVOS DO CONSELHO FISCAL para REUNIÃO ORDINÁRIA a realizar-se no dia 03 de maio 
de 2019, às nove horas da manhã, na sede da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá e com a seguinte 
ordem de trabalhos:

1 – Apreciação e aprovação das contas do terceiro quadrimestre do ano de 2.018;
2 – Deliberações gerais ocasionalmente surgidas.
Araxá, 11 de abril de 2.019.

Edson Justino Barbosa
Presidente da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá – FCAA.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO PLANALTO DE ARAXÁ

ADITIVO DE CONTRATO
ORIGEM: Pregão Presencial n°01/2019
OBJETO: Aditamento de contrato para alteração de preço unitário de Óleo Diesel S10.

CONTRATANTE: CIMPLA – Consórcio Intermunicipal Multifi nalitário do Planalto de Araxá
CONTRATADA: Albano de Azevedo e Souza e Cia Ltda.
VALOR ADITADO: ÓLEO DIESEL S10 R$3,53 passa a ser R$3,65.


